
DECRETO Nº 14849/2018 
 
Concede férias aos servidores municipais.  
 
Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º CONCEDE férias aos servidores abaixo mencionados, 

com base no Artigo 90 da Lei 577/93 e suas alterações: 

 

Matricula Funcional Nome Período de gozo 

7374-1 Adriani Terezinha Zopeletto 15.10.2018 a 29.10.2018 

18348-1 Allison Bueno 01.10.2018 a 30.10.2018 

6653-1 Claudino Takeshi Kakizaki 15.10.2018 a 01.11.2018 

13743-1 Cristina Rocha Galvan 01.10.2018 a 30.10.2018 

15890-1 Darci Lohn 01.10.2018 a 30.10.2018 

9640-1 Dilso Bachi 15.10.2018 a 29.10.2018 

9580-1 Edilberto Ribeiro Nunes 01.10.2018 a 30.10.2018 

18292-1 Fabiano Pereira Borges 15.10.2018 a 29.10.2018 

17840-1 Graziele Piana 01.10.2018 a 30.10.2018 

14176-1 Inês Carla Goetert 01.10.2018 a 30.10.2018 

9570-1 Jair Maier 08.10.2018 a 22.10.2018 

17524-1 Jakson Marcel da Silva Oliveira 08.10.2018 a 06.11.2018 

16055-1 Jaqueline Martinez de Oliva 17.10.2018 a 31.10.2018 

7269-1 Lenir Maria Oliveski 01.10.2018 a 30.10.2018 

17854-1 Lisane Cardoso Mendes 01.10.2018 a 30.10.2018 

18502-1 Maridiana de Souza 01.10.2018 a 30.10.2018 

18299-1 Mauricio Falcao 01.10.2018 a 30.10.2018 

6467-1 Sandra Maria Nicaretta 15.10.2018 a 29.10.2018 

18506-1 Sandra Regina Hartwig 01.10.2018 a 30.10.2018 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2018. 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado 
do Paraná, ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois 
mil e dezoito, 57º ano de emancipação. 

 
 
 

Raul Camilo Isotton 
Prefeito 

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 
 
Marcia Besson Frigotto 
Secretária de Administração e Finanças 

 


